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CNPJ: 45.719.057/0001-83 / Inscrição Estadual 
n.°12.411.901

OBJETO: A presente licitação tem por objeto o Registro de 
Preços visando a eventual aquisição de Material de Construção 
para a Diretoria de Obras, pelo período de 12 (doze) meses, e em 
conformidade com o Anexo I, que integra o edital.

Data da Assinatura: 18/09/2024
VALOR: R$ 250.370,31 (duzentos e cinquenta mil, trezentos 

e setenta reais e trinta e um centavos).
Areias, 18 de setembro de 2024.
Paulo Henrique de Souza Coutinho – Prefeito Municipal
PREFEITURA MUNICIPAL DE AREIAS/SP
EXTRATO DE CONTRATO
PROCESSO LICITATÓRIO N.º 029/2024
PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS N.º 

001/2024
Contratante: Prefeitura Municipal de Areias/SP
Contratada: CBTS Comercial Brasileira de Tubos e Sanea-

mento Ltda.
CNPJ: 00.869.442/0001-79
OBJETO: A presente licitação tem por objeto o Registro de 

Preços visando a eventual aquisição de Material de Construção 
para a Diretoria de Obras, pelo período de 12 (doze) meses, e em 
conformidade com o Anexo I, que integra o edital.

Data da Assinatura: 18/09/2024
VALOR: R$ 25.340,00 (vinte e cinco mil, trezentos e qua-

renta reais).
Areias, 18 de setembro de 2024.
Paulo Henrique de Souza Coutinho – Prefeito Municipal
PREFEITURA MUNICIPAL DE AREIAS/SP
EXTRATO DE CONTRATO
PROCESSO LICITATÓRIO N.º 029/2024
PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS N.º 

001/2024
Contratante: Prefeitura Municipal de Areias/SP
Contratada: Dax Comércio e Serviços Ltda. - ME
CNPJ: 17.511.935/0001-35
OBJETO: A presente licitação tem por objeto o Registro de 

Preços visando a eventual aquisição de Material de Construção 
para a Diretoria de Obras, pelo período de 12 (doze) meses, e em 
conformidade com o Anexo I, que integra o edital.

Data da Assinatura: 18/09/2024
VALOR: R$ 330,00 (trezentos e trinta reais).
Areias/SP, 18 de setembro de 2024.
Paulo Henrique de Souza Coutinho – Prefeito Municipal

 ARUJÁ

 PREFEITURA MUNICIPAL DE ARUJÁ

 PREGÃO ELETRONICO Nº 040/2024 – Classificação com o 
menor preço global a ser registrado, perfazendo o valor total de 
R$ 2.615.860,00 a favor da empresa ALERE EDITORA DISTRIBUI-
CAO DE PRODUTOS E SERVICOS EDUCACIONAIS LTDA.

PREGÃO ELETRONICO Nº 040/2024 – ADJUDICADO todo o 
processado e HOMOLOGADO à classificação acima.

PREGÃO ELETRONICO Nº 041/2024 – Classificação com o 
menor preço por lote a ser registrado se apresenta da seguinte 
forma: lote 01 – R$ 6.531.750,00 a favor da empresa PROTEC-
NUS - REPRESENTACOES E DISTRIBUICAO DE PRODUTOS E 
SERVICOS EDUCACIONAIS, CONSULTORIA ETECNOLOGIA LTDA.

PREGÃO ELETRONICO Nº 041/2024 – ADJUDICADO todo o 
processado e HOMOLOGADO à classificação acima.

Prefeitura Municipal de Arujá, 26 de setembro de 2024.
 Extrato de Contratos
Aditamento n° 02 de 23/09/2024 ao Contrato nº 3642 de 

14/09/2023; Contratante: PMA; Contratada: INSTITUTO SAÚDE 
EDUCAR; Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRES-
TAÇÃO DE ATENDIMENTO ODONTOLÓGICO ESPECIALIZADO, 
ATRAVÉS DE 10 (DEZ) CIRURGIÕES DENTISTAS E 03 (TRÊS) 
AUXILIARES DE SAÚDE BUCAL, NO CENTRO DE ESPECIALIDA-
DES ODONTOLÓGICAS DE ARUJÁ. Fica prorrogado por mais 
12 (doze) meses o prazo de vigência do presente contrato, 
conforme previsto no pacto original vencendo-se, portanto, em 
25 de setembro de 2025. Reajusta-se em 2,66% (dois inteiros e 
sessenta e seis centésimos por cento) o valor do contrato con-
forme previsão na Cláusula Nona do contrato original, referente 
ao índice IPC-FIPE acumulado nos últimos 12 meses, conforme 
cálculo constante no processo administrativo nº 328.977/2023. 
Pactua-se o acréscimo de 3,50% (três inteiros e cinquenta centé-
simos por cento) do valor original do contrato, no importe de R$ 
2.874,44, por mês, ou R$ 34.493,28, para 12 meses. Pelos servi-
ços compreendidos nas cláusulas anteriores, a contratante paga-
rá ao contratado, o valor global de R$ 1.234.220,52 (um milhão, 
duzentos e trinta e quatro mil, duzentos e vinte reais e cinquenta 
e dois centavos), com valores mensais de R$ 102.851,71 (cento e 
dois mil, oitocentos e cinquenta e um reais e setenta e um cen-
tavos). As despesas do presente contrato serão suportadas pelo 
empenho n° 6210/24 e função programática 02.06.01 10 301 
0026 2055 3.3.90.39.50, para o presente exercício e as demais 
despesas serão empenhadas no exercício seguinte.

Ata de Registro de Preços nº 1660 de 16/09/2024; Con-
tratante: PMA; Contratada: VIA BRASIL MAIS COMERCIO E 
SERVIÇOS LTDA; Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL 
E FUTURAS AQUISIÇÕES DE CAPAS DE PROTEÇÃO PARA CAIXAS 
D’ÁGUA. Valor: R$ 50.600,00 (cinquenta mil e seiscentos reais). 
Vigência: 1 (um) ano.

Prefeitura Municipal de Arujá, 26 de setembro de 2024

 ASSIS

 PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS

 CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DO VALE 
DO PARANAPANEMA - SAÚDE
 Aviso de ADJUDICAÇÃO e HOMOLOGAÇÃO. Pregão Eletrôni-

co nº 03/2024 - Processo nº 10/2024. Registro preços para gêne-
ros alimentícios destinado ao SAMU-Região Assis. Homologado e 
processo e adjudicado o objeto às empresas: VINI HIGIÊNE PRO-
FISSIONAL LTDA., CNPJ 44.275.051/0001-00: itens 07-R$82,00; 
08-R$60,00; 14-R$3,80; 24-R$4,00; 25-R$8,00; 30-R$12,00 e 
35-R$9,00; COMERCIAL ESPERIA DE ALIMENTOS LTDA., CNPJ 
41.701.945/0001-48: itens nº 01-R$17,00; 03-R$5,20; 04-R$5,20; 
05-R$19,00 e 06-R$8,00; AMP LIMP COM. VAREJISTA DE PROD. 
SANEANTES E DOMISSANITÁRIOS LTDA., CNPJ 50.144.064/0001-
34: itens 02-R$10,44; 09-R$3,20; 10-R$1,35; 11-R$0,65; 
13-R$3,35; 15-R$4,00; 18-R$1,79; 19-R$1,79; 20-R$1,79; 
22-R$3,99; 23-R$57,00; 29-R$5,19; 31-R$17,89; 32-R$40,90; 
33-R$31,10 e 34-R$41,20; G&G LIMPEZA PROFISSIONAL LTDA., 
CNPJ 47.977.372/0001-36: itens 12-R$8,90 e 16-R$1,48; e MUL-
TILISA COMÉRCO DE VARIEDADES LTDA., CNPJ 57.069.019/0001-
01: itens 17-R$2,88; 21-R$8,81; 26-R$4,78; 27-R$5,36; 28-R$6,75 
e 36-R$6,43. Íntegra em www.civap.com.br.

Assis, 24 de setembro de 2024. Marcelo de Souza Pecchio – 
Presidente do CIVAP SAÚDE

 BARÃO DE ANTONINA

 PREFEITURA MUNICIPAL DE BARÃO DE 
ANTONINA

 AVISO DE LICITAÇÃO
Pregão Eletrônico nº 012/2024
Processo Licitatório nº 070/2024
OBJETO: “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAÇÃO 

DE EXAMES LABORATORIAIS NÃO REALIZADOS NO LABORATÓ-
RIO MUNICIPAL”.

O procedimento de todas as etapas do pregão será reali-
zado no site/portal: www.bll.org.br. O edital completo estará 
disponível a partir de 26 de setembro de 2024, no site: www.
baraodeantonina.sp.gov.br e www.bll.org.br.

CADASTRO DE PROPOSTAS INICIAIS E DOCUMENTOS DE 
HABILITAÇÃO A PARTIR DE: 27/09/2024, às 8h.

INÍCIO DO PREGÃO (FASE COMPETITIVA): 16/10/2024, às 
08h30m.

TEMPO DE DISPUTA: 10 MINUTOS. PARA TODAS AS REFE-
RÊNCIAS DE TEMPO SERÁ OBSERVADO O HORÁRIO DE BRA-
SÍLIA (DF).

MODO DE DISPUTA: ABERTO.
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO UNITÁRIO.
LOCAL: PORTAL BOLSA DE LICITAÇÕES DO BRASIL – BLL: 

www.bll.org.br.
Recursos: Municipal e Estadual.
Quaisquer informações poderão ser obtidas no endereço 

acima, no telefone (15) 3573.1170, ou e-mail: licitacao@bara-
odeantonina.sp.gov.br.

Barão de Antonina/SP, 26 de setembro de 2024.
RODRIGO WALDEMAR MARQUES - Prefeito Municipal

 BARRA BONITA

 PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA BONITA

 ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO
Tendo em vista o resultado obtido no Pregão Eletrônico nº 

90065/2024, cujo objeto é o Registro de Preços, objetivando 
a aquisição de diversos medicamentos e suplementos, tudo 
conforme Anexo I - Termo de Referência, na data de 09/09/2024, 
com a presença do Pregoeiro Oficial e da Equipe de Apoio desta 
Municipalidade, Homologo todo o procedimento, adjudicando o 
objeto, e autorizo a aquisição das empresas: Aglon Comércio e 
Representações Ltda, itens 50, 52, 56 e 68, no valor total de R$ 
203.657,00; Interlab Farmacêutica Ltda, itens 22, 30, 42 e 90, 
no valor total de R$ 190.373,30; Lumar Comércio de Produtos 
Farmacêuticos Ltda, itens 27, 31, 58 e 65, no valor total de 
R$ 16.840,00; Prati, Donaduzzi & Cia Ltda, itens 13, 26, 33, 
61, 73 e 80, no valor total de R$ 219.750,00; R.A.P. Aparecida 
Comércio de Medicamentos Ltda, itens 11, 17, 35, 43, 48, 66, 
75 e 89, no valor total de R$ 335.457,00; Comercial Cirúrgica 
Rioclarense Ltda, itens 07, 41, 91 e 92, no valor total de R$ 
14.878,00; Soma/SP Produtos Hospitalares Ltda, item 49, no 
valor total de R$ 3.620,00; Portal Ltda, itens 34 e 44, no valor 
total de R$ 67.000,00; Fragnari Distribuidora de Medicamentos 
Ltda, itens 74, 87 e 94, no valor total de R$ 11.175,00; Hospfar 
Indústria e Comércio de Produtos Hospitalares S.A., item 93, no 
valor total de R$ 16.830,00; Avaremed Distribuidora de Medica-
mentos Ltda, itens 06, 39, 45, 51, 63 e 72, no valor total de R$ 
68.999,00; Drogafonte Ltda., itens 20, 21 e 57, no valor total de 
R$ 37.750,00; CM Hospitalar S.A., itens 38 e 62, no valor total 
de R$ 179.797,00; Dupatri Hospitalar Comércio, Importação e 
Exportação Ltda, item 24, no valor total de R$ 20.100,00; Acácia 
Comércio de Medicamentos Ltda, itens 01, 47 e 60, no valor 
total de R$ 12.120,00; Distrimix Distribuidora de Medicamentos 
Ltda, item 23, no valor total de R$ 11.000,00; Conquista Distri-
buidora de Medicamentos e Produtos Hospitalares Ltda, item 
09, no valor total de R$ 12.460,00; Alfalagos Ltda, itens 59 e 
69, no valor total de R$ 110.250,00; Anjomedi Distribuidora de 
Medicamentos Ltda Epp, item 08, no valor total de R$ 39.000,00; 
MCW Produtos Médicos e Hospitalares Ltda, itens 32 e 53, no 
valor total de R$ 72.040,00; Pontamed Farmacêutica Ltda, item 
83, no valor total de R$ 114.600,00; Unique Distribuidora de 
Medicamentos Ltda Epp, item 70, no valor total de R$ 12.000,00; 
ILG Comercial Ltda, itens 28, 36, 71, 81 e 88, no valor total de 
R$ 38.416,00; Cristália Produtos Químicos Farmacêuticos Ltda, 
itens 37, 67 e 85, no valor total de R$ 128.470,00; São Lucas 
Distribuidora de Produtos Farmacêuticos e Hospitalares Ltda 
Epp, item 54, no valor total de R$ 26.400,00; Inovamed Hos-
pitalar Ltda, itens 04, 12, 14, 29, 40 e 64, no valor total de R$ 
29.488,00; Provip Distribuidora Hospitalar Ltda. EPP, item 03, no 
valor total de R$ 485,00; Ciamed Distribuidora de Medicamentos 
Ltda, itens 02, 19 e 46, no valor total de R$ 39.300,00; Medfu-
tura Distribuidora de Medicamentos e Produtos de Saúde Ltda, 
itens 18 e 82, no valor total de R$ 508.000,00; JT Medicamentos 
Ltda Epp, itens 25, 55, 76 e 86, no valor total de R$ 98.450,00; 
Medical Live Distribuidora de Medicamentos e Produtos para 
Saúde Ltda Epp, item 05, no valor total de R$ 4.700,00; Império 
Pharma Medicamentos Ltda Me, item 84, no valor total de R$ 
116.800,00; Antibióticos do Brasil Ltda, itens 15 e 16, no valor 
total de R$ 351.600,00, com todas as demais condições confor-
me edital. Barra Bonita, 26 de setembro de 2024. José Luís Rici. 
Prefeito Municipal.

 BARUERI

 PREFEITURA MUNICIPAL DE BARUERI

 CONTRATO: 459/2024 – Edital: 066/2024 - CONTRATANTE: 
Prefeitura do Município de Barueri – CONTRATADA: ORIN 
PRODUÇÕES LTDA - OBJETO: CONTRATAÇÃO DA EMPRESA 
ORIN PRODUÇÕES LTDA, PARA APRESENTAÇÃO DO SHOW 
ARTÍSTICO DO CANTOR DIOGO NOGUEIRA - DOTAÇÃO: 
02.12.02.13.392.0049.2039-33903900 – DR 01 – R$ 220.000,00 
- Assinatura: 26/09/2024 - MODALIDADE: INEXIGIBILIDADE/
SUPRI.

CONTRATO: 460/2024 – Edital: 179/2024 - CONTRATANTE: 
Prefeitura do Município de Barueri – CONTRATADA: SEVEN DO 
BRASIL COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA - OBJETO: A Contratada 
obriga-se a prestar ao Contratante: REFORMA DE POLTRO-
NAS, nas condições, quantidades, especificações técnicas e 
demais exigências estabelecidas no Edital e Anexos - DOTA-
ÇÃO: 02.12.02.13.392.0049.2039 – 3390.3900 – DR 01 – R$ 
75.236,59; 02.12.02.13.392.0049.2039 – 3390.3900 – DR 05 
– R$ 264.562,31 – VIGÊNCIA: 03 (TRÊS) MESES - Assinatura: 
26/09/2024 - MODALIDADE: PREGÃO ELETRONICO/SUPRI.

ARP n°: 494/2024 – Edital: 206/2024 – INTERESSADA: 
Prefeitura do Município de Barueri – EMPRESA: LUIZ ROBER-
TO RIBEIRO JUNIOR – OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA 
EVENTUAL AQUISIÇÃO E ENTREGA PARCELADA DE TECIDOS, 
correspondente aos lotes 01 e 02, conforme exigências, quan-
tidades estimadas e demais especificações estabelecidas no 
Edital e seus Anexos – Preço Unitário Registrado: Lote 
1 - Item 1- R$ 18,18; Item 2 - R$ 17,47; Item 3 - R$ 14,71; Item 
4 - R$ 71,72; Item 5 - R$ 13,27; Item 6 - R$ 36,16; Item 7 - R$ 
11,58; Item 8 - R$ 24,20; Item 9 - R$ 21,70; Item 10 - R$ 16,18; 
Item 11 - R$ 19,90; Item 12 - R$ 12,55; Item 13 - R$ 21,72; Item 
14 - R$ 30,90; Item 15 - R$ 24,23; Item 16 - R$ 16,87; Item 
17 - R$ 17,91; Item 18 - R$ 14,71; Item 19 - R$ 28,53; Item 
20 - R$ 22,30; Item 21 - R$ 18,94; Item 22 - R$ 15,93; Item 
23 - R$ 23,80; Item 24 - R$ 26,98; Item 25 - R$ 20,09; Item 
26 - R$ 30,60; Item 27 - R$ 34,55; Item 28 - R$ 33,25; Item 
29 - R$ 12,61; Item 30 - R$ 14,85; Item 31 - R$ 10,49; Item 
32 - R$ 19,08; Lote 2 - Item 33 - R$ 18,18; Item 34 - R$ 17,47; 
Item 35 - R$ 14,71; Item 36 - R$ 71,72; Item 37 - R$ 13,27; Item 
38 - R$ 36,16; Item 39 - R$ 11,58; Item 40 - R$ 24,20; Item 
41 - R$ 21,70; Item 42 - R$ 16,18; Item 43 - R$ 19,90; Item 
44 - R$ 12,55; Item 45 - R$ 21,72; Item 46 - R$ 30,90; Item 
47 - R$ 24,23; Item 48 - R$ 16,87; Item 49 - R$ 17,91; Item 
50 - R$ 14,71; Item 51 - R$ 28,53; Item 52 - R$ 22,30; Item 
53 - R$ 18,94; Item 54 - R$ 15,93; Item 55 - R$ 23,80; Item 
56 - R$ 26,98; Item 57 - R$ 20,09; Item 58 - R$ 30,60; Item 
59 - R$ 34,55; Item 60 - R$ 33,25; Item 61 - R$ 12,61; Item 62 
- R$ 14,85; Item 63 - R$ 10,49; Item 64 - R$ 19,08 - Assinatura: 
26/09/2024 – MODALIDADE: Pregão Eletrônico/SUPRI.

Desta forma, proponho à autoridade competente a adjudi-
cação do objeto à(s) licitante(s) vencedora(s) e homologação da 
licitação, com fundamento no artigo 4º, inciso XIV, do Decreto 
Municipal nº 9.787/2023.

Clésia de Souza Soares - Pregoeira
De acordo com a manifestação do(a) Sr.(a) Pregoeiro(a), 

ADJUDICO o objeto à(s) licitante(s) vencedora(s) 
retromencionada(s) e HOMOLOGO a licitação, nos termos do 
artigo 71, inciso IV, da Lei Federal nº 14.133/2021, bem como 
do artigo 2º, parágrafo 1º, inciso II, do Decreto Municipal nº 
9.787/2023.

Publique-se.
Barueri, 25 de setembro de 2024.
Liliane Célia de Moraes Cavaliere - Secretária de Supri-

mentos
DESPACHO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO SUPRI N° 212/2024
OBJETO: Aquisição e entrega de tendas.
Em conformidade com a Ata da sessão e relatório técnico 

emitido pela Secretaria de Saúde e Secretaria de Esportes, a(s) 
empresa(s) abaixo declarada(s) vencedora(s) demonstrou(aram) 
o atendimento a todos os requisitos do instrumento convoca-
tório:

ITENS 01 e 02: VISUAL INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE LONAS 
LTDA- EPP (CNPJ.: 05.626.958/0001-06).

Desta forma, proponho à autoridade competente a adjudi-
cação do objeto à(s) licitante(s) vencedora(s) e homologação da 
licitação, com fundamento no artigo 4º, inciso XIV, do Decreto 
Municipal nº 9.787/2023.

Mônica Jurema Heringer Gonçalves-Pregoeira
De acordo com a manifestação do(a) Sr.(a) Pregoeiro(a), 

ADJUDICO o objeto à(s) licitante(s) vencedora(s) 
retromencionada(s) e HOMOLOGO a licitação, nos termos do 
artigo 71, inciso IV, da Lei Federal nº 14.133/2021, bem como 
do artigo 2º, parágrafo 1º, inciso II, do Decreto Municipal nº 
9.787/2023.

Publique-se.
Barueri, 25 de setembro de 2024.
Liliane Célia de Moraes Cavaliere - Secretária de Supri-

mentos
DESPACHO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO SUPRI N° 226/2024
OBJETO: Aquisição, instalação e entrega de persianas.
Em conformidade com a Ata da sessão e relatório técni-

co emitido pela Secretaria de Assistência e Desenvolvimen-
to Social, a(s) empresa(s) abaixo declarada(s) vencedora(s) 
demonstrou(aram) o atendimento a todos os requisitos do 
instrumento convocatório:

ITENS 01, 02, 03, 04, 05, 06, 07 e 08: VENUS PERSIANAS 
LTDA - EPP (CNPJ: 03.173.553/0001-34).

Desta forma, proponho à autoridade competente a adjudi-
cação do objeto à(s) licitante(s) vencedora(s) e homologação da 
licitação, com fundamento no artigo 4º, inciso XIV, do Decreto 
Municipal nº 9.787/2023.

Elza de Oliveira Silva-Pregoeira
De acordo com a manifestação do(a) Sr.(a) Pregoeiro(a), 

ADJUDICO o objeto à(s) licitante(s) vencedora(s) 
retromencionada(s) e HOMOLOGO a licitação, nos termos do 
artigo 71, inciso IV, da Lei Federal nº 14.133/2021, bem como 
do artigo 2º, parágrafo 1º, inciso II, do Decreto Municipal nº 
9.787/2023.

Publique-se.
Barueri, 19 de setembro de 2024.
Liliane Célia de Moraes Cavaliere - Secretária de Supri-

mentos
DESPACHO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO SUPRI N° 233/2024
OBJETO: Contratação de empresa para prestação de servi-

ços de diagramação e impressão de livro.
Em conformidade com a Ata da sessão, a(s) empresa(s) 

abaixo declarada(s) vencedora(s) demonstrou(aram) o atendi-
mento a todos os requisitos do instrumento convocatório:

ITEM 01: GRAFICA CS LTDA (CNPJ: 10.651.441/0001-07).
Desta forma, proponho à autoridade competente a adjudi-

cação do objeto à(s) licitante(s) vencedora(s) e homologação da 
licitação, com fundamento no artigo 4º, inciso XIV, do Decreto 
Municipal nº 9.787/2023.

Ivete Ferreira da Silva-Pregoeira
De acordo com a manifestação do(a) Sr.(a) Pregoeiro(a), 

ADJUDICO o objeto à(s) licitante(s) vencedora(s) 
retromencionada(s) e HOMOLOGO a licitação, nos termos do 
artigo 71, inciso IV, da Lei Federal nº 14.133/2021, bem como 
do artigo 2º, parágrafo 1º, inciso II, do Decreto Municipal nº 
9.787/2023.

Publique-se.
Barueri, 24 de setembro de 2024.
Liliane Célia de Moraes Cavaliere - Secretária de Supri-

mentos
 Extrato do Contrato SO nº 169/2024 - Contratante: Prefeitura 

do Município de Barueri - Contratada: YES ENGENHARIA LTDA. 
– ME. - Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REFORMA 
GERAL DO CENTRO DE PROTEÇÃO AO ANIMAL DOMÉSTICO – 
CEPAD I – BAIRRO DOS ALTOS. - R$ 1.800.000,00 (um milhão e 
oitocentos mil reais).. - dotação(ões): 02.06.01.15.451.0017.1002 
– 4.4.90.51.00 D.R. 03: R$ 720.000,000; Dotação orçamentária 
específica para o exercício de 2025: R$ 1.080.000,00. - Vigência: 
240 (duzentos e quarenta) dias. - Assinatura: 25/09/2024 - PRE-
GÃO ELETRÔNICO Nº 007/2024. - SECRETÁRIO DE OBRAS – RENE 
APARECIDO DA SILVA.

Extrato do Contrato SO nº 170/2024 - TERMO DE RESCISÃO 
AO CONTRATO Nº 220/2021 - Contratante: Prefeitura do Muni-
cípio de Barueri. - Contratada: GREEN RECICLAGEM COMER-
CIALIZAÇÃO E SERVIÇOS DE RECUPERAÇÃO AMBIENTAL LTDA. 
- EPP. - Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA E 
DEVIDAMENTE LICENCIADA PELA CETESB E DEMAIS ÓRGÃOS 
COMPETENTES PARA O TRANSPORTE, RECEBIMENTO, SEPARA-
ÇÃO, TRIAGEM, TRATAMENTO, USINAGEM, REPROCESSAMENTO, 
RECICLAGEM E DESTINAÇÃO FINAL DE RESÍDUOS DA CONSTRU-
ÇÃO CIVIL (RCC), RESÍDUOS FLORESTAIS (RCF – PODA DE ÁRVO-
RES) E MATERIAIS INSERVÍVEIS SÓLIDOS E INERTES GERADOS 
NO MUNICÍPIO DE BARUERI, DEPOSITADOS NA ESTAÇÃO DE 
TRATAMENTO DE RESÍDUOS (ETR). . - Constitui objeto do pre-
sente instrumento a resilição do Contrato nº 220/2021, relativo 
à CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA E DEVIDAMENTE 
LICENCIADA PELA CETESB E DEMAIS ÓRGÃOS COMPETENTES 
PARA O TRANSPORTE, RECEBIMENTO, SEPARAÇÃO, TRIAGEM, 
TRATAMENTO, USINAGEM, REPROCESSAMENTO, RECICLAGEM E 
DESTINAÇÃO FINAL DE RESÍDUOS DA CONSTRUÇÃO CIVIL (RCC), 
RESÍDUOS FLORESTAIS (RCF – PODA DE ÁRVORES) E MATERIAIS 
INSERVÍVEIS SÓLIDOS E INERTES GERADOS NO MUNICÍPIO 
DE BARUERI, DEPOSITADOS NA ESTAÇÃO DE TRATAMENTO 
DE RESÍDUOS (ETR). - A presente RESCISÃO operará efeitos a 
partir desta data, declarando o CONTRATANTE que aceita, em 
caráter definitivo, o objeto contratual até então executado. - 
Por este Termo as partes declaram-se plenamente satisfeitas e 
concederam mútua, irrevogável e total quitação das obrigações 
pactuadas, ficando a cargo da Coordenadoria de Obras Viárias 
e Hídricas efetuar o levantamento de valores pendentes a serem 
acertados.- Assinatura: 25/09/2024 - Concorrência Pública SO nº 
022/2021 - SECRETÁRIO DE OBRAS – RENE APARECIDO DA SILVA.

 CÂMARA MUNICIPAL DE BARUERI

 CONTRATO N.º 012/2022 - AVISO DE PENALIDADE
A Secretária de Planejamento e Gestão da Câmara Muni-

cipal de Barueri, no uso de suas atribuições, de acordo com 
o art. 15 do Ato Normativo n.º 002/2022, considerando o 
procedimento de apuração do descumprimento de cláusula con-
tratual, notifica a empresa CLS RESTAURANTE E CAFÉ LTDA-ME, 
CNPJ n.º 28.164.856/0001-11, para que, se desejar, apresente 

 CHAMADA PÚBLICA SUPRI/Nº 005/2024 – CLASSIFICAÇÃO
Objeto: A presente Chamada Pública tem por objeto a 

aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar e do 
Empreendedor Familiar Rural ou de suas Organizações, para 
atendimento ao Programa Nacional de Alimentação Escolar – 
PNAE, conforme condições estabelecidas neste edital e seus 
Anexos.

A Comissão de Contratação, após a análise dos documentos 
de Habilitação e projetos de venda, com base no subitem 8 
do Edital, resolve CLASSIFICAR e declarar como VENCEDORAS 
as licitantes por terem apresentado os melhores projetos de 
venda a saber:

ITEM 01: DOCE DE BANANA (BANANADA) SEM AÇÚCAR, 
SENDO:

- COOPERATIVA DOS AGRICULTORES QUILOMBOLAS DO 
VALE DO RIBEIRA –COOPERQUIVALE:

(CNPJ: 17.839.149/0001-61): 2.250 kg (parcial);
- COOPERATIVA DOS AGRICULTORES FAMILIARES DE ELDO-

RADO – COOPAFEL:
(CNPJ: 21.111.597/0001-11): 2.250 kg (parcial);
ITEM 02: SUCO DE MAÇÃ INTEGRAL OU CONCENTRADO 

RECONSTITUÍDO (100% SUCO), SENDO:
- ASSOCIACAO DOS PISCICULTORES DE PRESIDENTE EPITA-

CIO - SP E REGIAO:
(CNPJ: 08.250.955/0001-09): 155.000 un;
ITEM 03: SUCO DE UVA INTEGRAL, EMBALAGEM INDIVI-

DUAL 200ML, SENDO:
- ASSOCIACAO DOS PISCICULTORES DE PRESIDENTE EPITA-

CIO - SP E REGIAO:
(CNPJ: 08.250.955/0001-09): 155.000 un;
Fica concedido prazo recursal na forma da Lei.
Comissão de Contratação
DESPACHO
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 068/2024
SECRETARIA INTERESSADA: SECRETARIA DE SAÚDE.
OBJETO: CONTRATAÇÃO DA EMPRESA, POINTWARE SER-

VIÇOS DE INFORMATICA LTDA-EPP, PARA PRESTAÇÃO DE SER-
VIÇO DE ATUALIZAÇÃO DE SOFTWARE DE SISTEMA DE PONTO 
ELETRÔNICO COM SUPORTE TECNICO.

CONTRATADA: POINTWARE SERVIÇOS DE INFORMATICA 
LTDA-EPP (CNPJ: 07.699.468/0001-65).

Consoante o teor do Parecer Jurídico nº 869/2024, emi-
tido pelo Departamento Técnico Consultivo da Secretaria dos 
Negócios Jurídicos, bem como diante da manifestação da 
Coordenadoria Técnica de Licitações, AUTORIZO a contratação 
em referência, por Inexigibilidade de Licitação, nos termos do 
artigo 74, inciso I, da Lei Federal 14.133/2021, em respeito aos 
princípios da legalidade e segurança jurídica.

Ante todo o exposto, o presente expediente deverá ser 
encaminhado à Secretaria dos Negócios Jurídicos, para a forma-
lização do instrumento contratual.

Providencie-se, na forma legal.
Barueri, 12 de setembro 2024.
Liliane Célia de Moraes Cavaliere - Secretária de Supri-

mentos
DESPACHO
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 071/2024
SECRETARIA INTERESSADA: SECRETARIA DE SAÚDE.
OBJETO: CONTRATAÇÃO DA EMPRESA CARESTREAM DO 

BRASIL, COMÉRCIO E SERVICOS DE PRODUTOS MÉDICOS LTDA, 
PARA AQUISIÇÃO E ENTREGA DE MÓDULO DE CARREGAMEN-
TO (BATERIA) PARA PLACA DO EQUIPAMENTO DIGITALIZADOR 
DE IMAGENS DE RAIO X.

CONTRATADA: CARESTREAM DO BRASIL, COMÉRCIO E SER-
VIÇOS DE PRODUTOS MÉDICOS LTDA (CNPJ: 08.546.929/0003-94).

Consoante o teor do Parecer Jurídico nº 903/2024, emi-
tido pelo Departamento Técnico Consultivo da Secretaria dos 
Negócios Jurídicos, bem como diante da manifestação da 
Coordenadoria Técnica de Licitações, AUTORIZO a contratação 
em referência, por Inexigibilidade de Licitação, nos termos do 
artigo 74, inciso I, da Lei Federal 14.133/2021, em respeito aos 
princípios da legalidade e segurança jurídica.

Ante todo o exposto, o presente expediente deverá ser 
encaminhado à Secretaria dos Negócios Jurídicos, para a forma-
lização do instrumento contratual.

Providencie-se, na forma legal.
Barueri, 26 de setembro de 2024.
Liliane Célia de Moraes Cavaliere - Secretária de Supri-

mentos
DESPACHO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO SUPRI N° 164/2024
OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviço 

de locação de 42 (quarenta e dois) relógios de ponto eletrônico 
com leitor biométrico, incluindo fornecimento de software e 
serviços técnicos de instalação, cadastramento, configuração, 
atualização, manutenção, treinamento e integração com o siste-
ma da Secretaria de Saúde.

Em conformidade com a Decisão de Recurso, Ata da ses-
são e relatório técnico emitido pela Secretaria de Saúde, a(s) 
empresa(s) abaixo declarada(s) vencedora(s) demonstrou(aram) 
o atendimento a todos os requisitos do instrumento convoca-
tório:

LOTE 01: CAMPTÉCNICA COMÉRCIO DE RELÓGIOS DE 
PONTO LTDA – EPP (CNPJ 65.664.955/0001-99).

Desta forma, proponho à autoridade competente a adjudi-
cação do objeto à(s) licitante(s) vencedora(s) e homologação da 
licitação, com fundamento no artigo 4º, inciso XIV, do Decreto 
Municipal nº 9.787/2023.

Elza de Oliveira Silva-Pregoeira
De acordo com a manifestação do(a) Sr.(a) Pregoeiro(a), 

ADJUDICO o objeto à(s) licitante(s) vencedora(s) 
retromencionada(s) e HOMOLOGO a licitação, nos termos do 
artigo 71, inciso IV, da Lei Federal nº 14.133/2021, bem como 
do artigo 2º, parágrafo 1º, inciso II, do Decreto Municipal nº 
9.787/2023.

Publique-se.
Barueri, 23 de setembro de 2024.
Liliane Célia de Moraes Cavaliere - Secretária de Supri-

mentos
Pregão Eletrônico SUPRI nº 199/2024
Objeto: Aquisição e entrega parcelada de etiquetas adesi-

vas, conforme exigências, quantidades e demais especificações 
contidas no presente Edital e seus Anexos.

Assunto: Análise de recurso interposto pela empresa NF 
SEIXAS TECNOLOGIA EM SOLUÇÕES LTDA.

Diante de toda manifestação constante do Relatório Técnico 
nº 041/2024, trazido pela Sra. Pregoeira e baseando-se nos Prin-
cípios norteadores da atuação da Administração Pública, mais 
especificamente os da Vinculação ao Instrumento Convocatório, 
Legalidade, e todos os demais correlatos às atividades Adminis-
trativas ora desenvolvidas e com fundamento no §2°, art. 165, 
da Lei n° 14.133/21, decido pela IMPROCEDÊNCIA do recurso 
apresentado pela NF SEIXAS TECNOLOGIA EM SOLUÇÕES LTDA., 
mantendo-se a decisão da Sra. Pregoeira e o normal prossegui-
mento da licitação.

Publique-se.
Barueri, 19 de setembro de 2024.
Liliane Célia de Moraes Cavaliere - Secretária de Supri-

mentos
DESPACHO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO SUPRI N° 199/2024
OBJETO: Aquisição e entrega parcelada de etiquetas adesivas.
Em conformidade com a Decisão de Recurso, Ata da sessão 

e relatório técnico emitido pela Secretaria de Suprimentos – 
Coordenadoria Técnica de Abastecimento, a(s) empresa(s) abai-
xo declarada(s) vencedora(s) demonstrou(aram) o atendimento 
a todos os requisitos do instrumento convocatório:

ITEM 01: SHOW PRINT GRÁFICA E EDITORA LTDA – EPP 
(CNPJ 39.909.576/0001-01).
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